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Anchrel,Estado de Sergipe
Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Indicação N" p5n /2018

Excelentissima Senhora Presidente da Cámara Municipal de Itaporanga D A.1uda - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo l63o) e demars
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Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de fazer revisão

na iluminação publica de todo o Residencial Santa Terezinha, neste municipio.

Justifi cativa em plenária

Câuiara ivÍuriiuipai de itapoiairtsa D' Ajuda, i3 de nuveirrblu tiç 20i 8
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Vereador - SOLIDARIEDADE

Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEP 49.í20.000
Itaporanga D'Ajuda-SE - (79) 3264-í000/í463
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Estado de Sergipe
Poder Legislativo

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Indicação N" &5Q /2018

Excelentissima Senhora Presidente <ia Cámara Municipal cie [taporanga D A.lucia - SE

Com respaldo no Regimento Interno (Capítulo IV, Artigo 163") e demais
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Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de Reformar da Praça

do Residencial Santa Terezinhâ, neste Município.

Justit'icativa

A nraea evictente nO F.eSidgnCia! §3p[g fgrczinha neneccile rrrrrêhlêmêntêgr 
arçr r t! r r i.. t.!

de melhoria com reforma e ampliação de sua estrutura fisica, uma vez que, é um
espaços público de uso coletivo para entretenimento, encontros entre amigos,
namorados, enfim, um local para a prática de lazer e esportivo. Essa reforma e
ampliação devem passar por toda sua estrutura, inclusive com disponibilidade de
bancos, iluliiiiação pr opícia, paiquiliio iiifuiitii, aca,iernia popuiar', pista de
caminhada, cestos de lixos. Portanto, e necessário que o Poder Publico faça uma
recuperação completa nessa praça, afinal, as praças públicas são visivelmente
consideradas como cartão postal de qualquer cidade. Sendo assim gostaria de solicitar
aos nobres pares a aprovação da presente indicaçâo.

Câmara Municipal de Itaporanga D'Ajuda, l3 de novembro de 2018
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Vereador - SOl,l DARI EDADE

Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEp 49.í20.000
Itaporanga D'Ajuda-SE - (tgl 3264-1000/í 463
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Estado de Sergipe
Poder Legis lativo

CAMARA MUNICT PAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

IndicaçãoN" _05f tZOtS

Exceientissima senhora presiciente cia Cámara Municipai cie ltaporanga D AJuda - st

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo IV, Artigo 163o) e demars
Lcis que iegei,'i o assuntc faço a Indicação a Excelentissimo preÍbito lrunicipal
otávio Silveira Sobral, ouvido o prenário que analise a possibilidade de fazer
calçamento a Pararelepípedo, que da Acesso ao antigo restaurante JG, povoado
Caueira- nesta cidade

Justificativa:

A referida indicação tem como finaridade o calçamento a paralelepípedo"

que da Acesso ao antigo restaurante JG, povoado caueira, pois ela da acesso a varias
residências, sendo esse calçamento de grande importância, que virá a atender aos
anseios dos municipes residentes nesse locar, que sofrem constantemente com a lama
no período de chuvas e com a poeira no periodo de estiagem, ocasionando problemas
de saúde e tambem prejudica a trafegabilidade. Sendo assim gostaria de solicitar aos
nobres pares a aprovação da presente indicação.

Câmara Municipal de Itaporanga D, Ajuda, 1 3 de novembro de 201 g.

§*"
Vereador -

A-^^r,
Jo

'^.4
uclano Araú
SOLIDARIEDADE

Praça José Sobrat Galcez Fitho, s/n - CEp 49.í20.000Itaporanga D'Ajuda-SE _ ttgl 3Éea-íóOúraes

&
. \'7a-tar,
-§,§Q*[a



F ifllt§údluvauu clli

erQâo

Ap

na c(:

"Xi'jÊf i[83**n A D' AJ u DA
CÂMARA MUNICIPI

Estado de SergiPe

Indicação N" !iÁ /2018

Éxceientissima Senhora Presiciente cia Câmara Municipai cie itaporanga D ajucia - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV' Artigo 1630) 6 demais Leis

que regem o âssunto 
'"0"""^'"U"tO* 

t:*"]l'::imo Prefeito Municipal Otávio

Silveira Sobral, ouvido o Plenario que analise a possibilidade de fazer melhorias no

escoâmento da água pluvial entre as da Edneide Calixto' Travessa Artiton Senna'

(nas proximidailes do Soft'*t"udo de Birro)' Povoado Caueira' nesta cidade'

Justificativa:

Justifica-se tal solicitação' tendo em vista a necessidade do beneficio aos

moradores locais e usuários da referida rua' tendo como fato que a ausência do bueiro

ocasiona inúmeros transtomos a todos que necessitam utilizar desta via, iá que o

grande volume de enxunadas que desce peio logradouro público acaba

impossibilitando a passagem de pedestres e ate mesmo veículos' como tambem

danifica e desnivela todo o pavimento da mesma' situação que perdura há muito

tempo. Sendo assim gostaria de solicitar aos nobres pares a aprovação da

presente indicação.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda' 13 de novembro de 2018.
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Vereador - SOLIDARIEDADE

P,aça josé Sobrai Gaicez Fiiho' sin - CEP 49'Í2C'C00

Itaporanga D'Ajuda'SE' (7 91 3264-1000/í 463
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Estado de SergiPe

Luc
Vereador - SOLIDARIEDADE

Poder Legislativo

cÂMARA MUNICIPAL DEITAPORANGA D,AJUDA

IndicaçãoN'94? nOtt

Exceientissima Senhora Presiciente cia Câmara Municipai cie Itaporanga D Ajucia - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capíttrlo IV' Artigo 163") e demais Lets

que regem o assunto faço a Indicação a Excelentissimo Prefeito Municipal Otávio

SilveiraSobral,ouvidooPlenárioqueanaliseapossibilidadedefazerlnstalaçãodo

sistema e rede de encanamento de água para distribuiçâo da Travessa Edneide

Calixto, (Rua da Mangabeira), Povoado Caueira' nesta cidade'

Justificativa em Plenária:

CàmarzMLrnicipa! de Itaporanga D'Ajuda, 13 de novembro de 2018

&* iano AraújJ'"*P

Praça José SobralGarcez Filho, s/n 'CEP 49.120'000
Itaporanga D'Ajuda§E . (79) 3264-í000/1463
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Estado.de Sergipe

Poder Legislativo

CÂMARA MUNIGIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

Indicação N" ,fátl lZOtt

J ustificativa em Plenário.

Câmara Municipal de Itaporanga D' Ajuda 20 de novembro de 2018.
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ddiano Àraújovan L

Vereador - SOLIDAzuEDADE

Praça José Sobral Garcez Filho, s/n - CEP 49.í20.000

Itaporanga D'Ajuda-SE - (79) 3264-í000/í463
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Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Itaporanga D
Ajuda - SE

Com respaldo no Regimento Intemo (Capítulo IV, Artigo 163') e

demais Leis que regem o assunto faço a Indicação ao Excelentíssimo

Prefeito Municipal Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a

possibilidade DE FAZER A LIMPEZA E AMPLIAÇÃO »A CAIXÂ

D,ÁGUA DO LOTEAMENTO JOSÉ AUGUSTO nesta cidade.


